
 

     
                                                                                                                                                                                                   Pág. 1 / 3 

 

Praça Luís de Camões, 2580-318 ALENQUER | Telefone +351 263 730 900 | geral@cm-alenquer.pt | www.cm-alenquer.pt | NIF: 501 305 734 

 

RECRUTAMENTO POR RECURSO À MOBILIDADE INTERNA ENTRE ÓRGÃOS DE I ASSISTENTE 

OPERACIONAL NA ÁREA DE PINTURA, CONSTRUÇÃO CIVIL, CANALIZAÇÃO OU ELETRICIDADE 

 

ATA I 
 

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, nesta vila, no edifício dos Paços do Concelho, na 

respetiva sala de reuniões, de acordo com o disposto no artigo 9.º da Portaria n.º 233/2022 de 09 de setembro, 

reuniu o júri do concurso, designado por deliberação da Câmara na reunião ordinária de 30 de dezembro de 2024, 

constituído por: 

 

Presidente – Fábio Alexandre Lameira da Costa Luís, Chefe da Unidade Técnica de Infraestruturas Rodoviárias, 

em regime de Substituição; 

1º vogal efetivo – Bruno Ferreira Catarino Belo do Amaral, Chefe da Divisão de Equipamentos e Manutenção, em 

regime de Substituição, que substituirá o Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos; 

2º vogal efetivo – Mafalda Sofia Caseiro Coelho, Técnica Superior na área de Recursos Humanos; 

 

O Presidente do júri deu início à reunião, propondo a seguinte ordem de trabalhos, a qual foi aceite: 

1. MÉTODO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL; 

2. CARATERIZAÇÃO DE FUNÇÕES; 

3. PERFIL PRETENDIDO. 

 

O júri deliberou, por unanimidade, que: 

 

1. MÉTODOS DE SELEÇÃO: 

A seleção dos/as candidatos/as será feita através de Prova de Conhecimentos. 

1.1 PROVA DE CONHECIMENTOS (PC) – A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos 

e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada 

função, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilização da língua portuguesa, sendo valorada de 0 a 20 

valores. 

A prova de conhecimentos, assumirá a forma oral, com a duração máxima de 30 minutos e consistirá na simulação 

de tarefas inerentes à função, utilizando os instrumentos de trabalho necessários, métodos adequados à realização 

da tarefa, bem como os equipamentos de proteção individual. Os níveis classificativos serão: Elevado - 20 valores; 

Bom - 16 valores; Suficiente - 12 valores; Reduzido - 8 valores; Insuficiente - 4 valores. 

A Prova de Conhecimentos (PC) tem caráter eliminatório, considerando-se excluídos/as os/as candidatos/as que 

obtenham classificação inferior a 10 valores, ou seja, as classificações inferiores a 9,5 valores. 

1.2 Classificação Final (CF) - A ordenação final dos/as candidatos/as que completem o procedimento resultará da 

média aritmética ponderada das classificações quantitativas dos dois métodos de seleção que será expressa na 

escala de 0 a 20 valores e efetuada através da seguinte fórmula: 

CF= PC 
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2. CARACTERIZAÇÃO DE FUNÇÕES:  

Pintor - Aplicar camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, principalmente sobre superfícies de 

estuque, reboco, madeira e metal, para as proteger e decorar, utilizando pincéis de vários formatos, rolos e 

outros dispositivos de pintura e utensílios apropriados; Preparar superfície a recobrir e remover, se 

necessário, as camadas de pintura que se apresentem com deficiências; Limpar ou lavar a zona a pintar, 

procedendo em seguida, se for caso disso, a uma reparação cuidada e a lixagem, seguidas de inspeção 

geral; Selecionar ou preparar o material a empregar na pintura, misturando na devida ordem e proporção 

massas, óleos, diluentes, pigmentos, secantes, tintas, vernizes, cal, agua, cola ou outros elementos; 

Ensaiar e afinar o produto obtido até conseguir a cor, tonalidade, opacidade, poder de cobertura, lacagem, 

brilho, uniformidade ou outras características que pretenda; Aplicar as convenientes demãos de isolante, 

secantes condicionadores ou primários, usando normalmente pincéis de formate adequado, segundo o 

material a proteger e decorar; Betumar orifícios, fendas, mossas ou outras irregularidades, com um ferro 

apropriado; Emaçar as superfícies com betumadeiras; Lixar, decorrido o respetivo período de secagem, a 

fim de as deixar perfeitamente lisas. Executar outras tarefas simples, não especificadas, de caráter manual 

e exigindo, principalmente esforço físico e conhecimentos práticos. 

Construtor Civil - Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 

diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio 

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos trabalhos de construção civil, podendo comportar 

esforço físico; Responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilização, 

procedendo, quando necessário, à sua manutenção e reparação dos mesmos. 

Canalizador - Executar canalizações em edifícios, instalações e outros locais, destinados ao transporte de 

água ou esgotos; Montar, conservar, reparar, cortar e enroscar tubos, soldar tubos de inox, plástico, ferro e 

materiais afins; Executar redes de distribuição de água e respetivos ramais de ligação, assentando 

tubagens e acessórios necessários; Executar outros trabalhos similares ou complementares dos descritos; 

Executar outras tarefas simples, não especificadas, de caráter manual e exigindo, principalmente esforço 

físico e conhecimentos práticos. 

Eletricista - Instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem elétrica; guia frequentemente a sua atividade 

por desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas, que interpreta; cumpre com as disposições 

legais relativas às instalações de que trata; localiza e determina as deficiências de instalação ou de 

funcionamento, utilizando, se for o caso disso, aparelhos de deteção e de medida; é responsável pelos 

equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 

reparação dos mesmos. 

Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou 

determinação superior. 

 

3. PERFIL PRETENDIDO:  

Ser titular de relação jurídica de emprego público previamente constituída, em regime de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e estar integrado na carreira/categoria de assistente 

operacional. 
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Dá-se preferência a experiência profissional em funções semelhantes às identificadas na caracterização do 

posto de trabalho. 

 

Não havendo mais assuntos a tratar, o senhor presidente do júri deu por encerrada a reunião da qual, para 

constar, se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do 

júri. 
 

O Júri, 

 

________________________________ 

(Fábio Alexandre L. da Costa Luís) 

 

________________________________ 

(Bruno Ferreira C. Belo do Amaral) 

 

________________________________ 

(Mafalda Sofia Caseiro Coelho) 
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